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AI'I'3`AI.S MUTUADOS 

— Diria o actual s1•. ministro da 

aze.u(LI, no rela.l.orio quo na seS-
são lassada aaprrseutou ás cbr-
1es, (1ue (c todas as contribui-
i,ões direcias a que maus carecia 
ele unta prompta revisão, era a 
ata ( ecilllaa de juros. 

Tinl►a razão o illusire minis-
Iro. 

Mas votou-se i reforma da 
contribuição predial, a da collt.ri 
bui ( ão de rc• astro, (lo imposto 
(l0 SMO, e o imposto do rend.i-
Ine11t0... e neta ao menos se foi•- 
anulou parecer sobre a projectada 
reforma da decima (le juros-

E,,  antigo esl-c tributo, mas 

por tantos e [,~- Io dispersos pIV-
cettos se acha regulado, que. (bi-
1i(:il é jia bojo deslriui ar, d0 en-
tre todos os ( 1110 se técm esta. 
belee,ido, quaes os yw, vi,o1'anl 
e quaes os ( pie se ( levem corisi-
êrau• revogados. 

Os alvarás de 9,6 de setembro 
(te 17(;2, de ll de Maio (e 
177 1) e de, 14 de dezembro de 
1,775 ' o decreto de J de janeiro 
(te 1837 e a lei (e 7 de abril 
de 1838, as resoluções de 12 
de, junho ( le 1770 e ais instrue-
çï•es re,uia1ne11ta1res de 1.0 (le 
janeiro de 18 li. 2 0 de 22 de, 
abril de 18 i .1, as porcarias, os 
decretos sob consultais do con-
selho de EStadO, os c(itacs, e 
os olrcios expedidos pela, (lirec-
ça0 geral (Ias con1rihu1Ções d1-
rt,eLas, ba,ra,lbarn-se n'um enreda-
do acervo d0 disposições, que. ora 
Se complela111, ora Se colltl'a.i•ilTii. 

Siniplificar a legislação regula-
dora cl'estc' assumpt0, colligindo 
as suas mais aproveitaveis de-
termina,c7-jes, e harinonisando-as 
(.olll outras (sue a, experiencia a-
conselha que se, adopt0nl, é, pois, 
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ti.] im outestavel nec(≥ssidade pa-
ra a boa. Ol•,anlSa(,aO dos Sery.iços 
1rIbularios. 

0 (lu(' f('7„ porelll, o Sr. iiiinis-

tro da fa%•Jlda —apl'('SCniOtl; ao 

im,snl0 1e111pO, em e-Ortes tros 

propostas d0 lei:—na• primeira, 
(que (lepois se c0nverl,•u na 10,1 
d0 31 de' nl:lrc,.o uliim0) eneor= 
Morava e. addicionara de finitira-
wen.le ás verbas da decima de 
juros a taxa, (10 in)posio (10 via-
ç, to, cleZatado (usina o inII)osto (i 
truta bast(tu,te w11te-
rior à dectnui:—na seguiida (a. 
que não to»[ votada,) supprilni:l,. 
tt[t.o menos OSSP 

addicional, red«•itido o imposto 
(tos liutites da t'crda(leir a decima: 
—0 na terceira (a '(lo inlpOst.o 
(Ie renda), lançava uni novo ad-

dicioria.l, que alais 1u11a vez fa-
Zia s(tGtà, (11(uw da deciu(a, a 1)cr-
ccu.tu.(lent do itup)osto 1 
A segunda proposta, que de 

todas era a mais sensata, foi 
justa menle a que não teve segai-
nl0nto, c o resultado é que sub 
sistc.nl da utesina fórina os in-
00111'e nlellleS que Se davam 110 

lançamento do imposto soba os 
capitaes nuitua(los, crescendo to- 
(lavla o gravaine, 'que pesava so-
bre os contribuintes (1110 10111 a- 
ctuabnenle de, pagar 13 p. e. que 
equivalem ai anil Igadectll.la ('0111 

o imposto de viaç(-11.o, e mais 2 
p. e. de imposto ( lc rendin)eaio; 
ao tolo 1:1 1). e, não fallaudo 
j:í, nos r) p, c.. de imposto a.d-
di.cional aí, ( Iec.ilna, crendo por lei 
de 12 do (Ivz(,a111n.10 de 18(11.. 

Tal é a, consc(Iucnciaa (1• se 
avolumar o tributo sobre os ju-
ros, sem ao plenos se, ter devl-
damellt0 regulado o processo, ini-
cial da, inculencia ('esse tributo. 

.1. isto acresce, que, tendo-se 
ha (lias publicado um regula, 
Inento, no intuito de filar prom-
eta execução à lei (o imposto 
de renda, é esse Mesmo re,ltla-
nlento o que alais se oppõe a 
que ai lei se, execute, em toda a 
sua, entonsão. 
A lei esta1belcceu duna, coniri-

buiçã,o geral sobre todos os ren-
din?entos produzidos ou disfru-
etados no continente do reino e 
nas ilhas adjacentes, salvas as 
isenções que especificou. 

FuLire estes ri,rul i.ulerltos com-
prehendom-se os juros tios capi-
1a.e• mutuado;; a partic(tlares. 
No continente e nas ilhas fi-

caram, por e.orlseguii)te, esses ju-
ros sujeitos ao imposto de renda. 

Estes os preceitos cla lei; a-

gora a sua execu(-ão em ,ao, do 
re lniilltento. 

Uelerinin; ->e airi: 

—Orle os reli(limenfos (la,elas-
Se. A, su,eüo• a lançamento pré-

, •. vio.—(, (.,105 rendin1e111os silo a-
queiles juros—,se cousidereut (tu--
11e,1•'os 10 set't'it'o da •tleciuta de 
.Ttci'us: . 

—que' do nlappa alo lança-
ulci lo d'esia decima se exir;úba 
ifa lista tios conlribuJ11•es (10 no-
vo impoSlO sobre os juros; 
_que a esse nlappa se, ad-

dt(°,1011e 111a1S illlla C011llillla p`ai'a 

a deSe]'CpçãO tlas ri'SpeCtivaS c01-

I.•clns ( Ia colitril)tlicãlo tle rendi-
ulerl t0: 

-c que nos conhecimentos 
exlrthidos ('esse nlappa se a-
crescente ao lado da verba prin-
ci:pad da decima de juros a v(lr 
ha addicional do imposto de ren-
da, sonunando-se ambas, para so-
bre ellas se calcular a iluportan-
cia do scllo. ` 

Esle é o processo que c` re-
,nlarllelito 'rllandal. Seguir para a. 
inscripção (tas collectas e para Ít 
exü•ace,ão dos coniiecilnentos, li-
cando assim o serviço filo mi-
posto de rendimento dependen-
te do serviço (Ia decl.nla de juros. 

Mas nas i111atis adjacentes não 
ha dcr,inla de juros; é coniribui-
ção ( 1110 ahi se na. cobra; lobo 
ó regulamento é alai inexequí-
vel; logo a lei não se pôde a111 
cumprir, 
E, ainda •bem que se não pó-

(to abi cumprir n'esta parle, por-
que já belil tristes são as con-
dições economias ('essas ilhas; 
c n)elhor f(1ra, que de todo se 
não cumprisse, p(n•gae bota (to-
lorosas são as nnposiçõeS 0 os 
vexames com que assedía os 
c0111ribuinteS (10 1)aiz. 

Continuemos, porém. 
A lei manchava que o impos-

to sobre os juros se cobrasse por 
meio de desoonio. 
0 re,tilaulcnto ordena que se 

faça por intervença:lo das coln-
missões parochiaes e nitulicipacs, 
qu0, segundo a lei, só tinham 
competencia para o lançamento 
(10 imposto sobre os rendi1m11-
tos da propriedade, da industria 
e ele proveniencia estrangeira 1 

Acolá o re<;ulamellto oppúnha-
se ao cumprimento (Ia lei; n,qui é 
a lei que se oppõe à execução 
regula,nlent0 ! 

Somos abertamente contrarios 
á intervençãó (tas (Nnmissões no 
1a11ça1nento do imposto de reli-
da. Mas, quando se demonstras-

s• a conveniencia d, por ellas se 
efl ` clllal• a nova imposição sobre 

os juros dos e ipitae•, 't lei e 
não to regulain-lnto impedia o 
dcrlaral-o. 

tie;lwnos. todavia., c0I110 se Ia11-

e,,am as collectas eus harmonia 
com o regulalucnio: 

Dispõe o artigo 4.7.° § 3.° que 
na lista dos contribuintes suj -'i-
t0s :í, decima de juros, designe 
o escrivão de, fazenda os ele-
inenlos correspondentes aos n.°' 
1, (i, 7 e 8 do antecedente. 

Ora o u.° G.° do • 2.° man-
(Ia descrever o rendimento ava-
liado, com, distincrào etatre o re-
I)utado isento e o considerado sit-
jeito ao wil )osto,—o que appli-
cado aos juros dos capitaes é 
tanto mais gracioso, quanto é 
certo que para estes juros não ha 
is0nções nem deducções. 

Depois o reldanlento faculta 
à cominissao parochial o addit,ar 
essa lista (tos contribuintes, com 
os nomes ele outros que igual-
nlente 'se devem inscrever, soli-
çitando n'esle casso os esclare-
e,iment.os e inf0rinaçies de que 
àirecer, e avaliando os rendi-
mentos (tos que se additarem ou 
«pela 6wa que constar achar-se 
estipulada, ou pela de 5 p. c., se, 
nito fôr conhecida a jate foi esti-
pulada. , 

Esta ultima clausula importa 
nada menos elo que a expressa 
(lerro a.çato da lei, (1110 no art. 
4..° 111111 tel'1111na11tenletlte declara 

que, quando não seja possivel 
determinar i importancia dos ju-
ros a collectar, se faça o calculo 
mela media do juro ºia localida-
de. » 

]tira difficil, seria mesmo ini-
possivel ení muitos casos, cuni-
prir este preceito da lei ?—con-
cor(b)inos nisso. 

31as se a lei foi tão leviana-
mente redigida, que inlpraticaveis 
se tornam as suas disposições, 
peçam ao parlamento que a re-
vogue ou modifique, pois que só 
elle, como depositario do poder 
legislativo, o póde constitucional-
mente fazer. 
0 que 'é inadmissivel é que 

una regulamento, que se diz des-
tinado a fazer executar uma lei 
a altere e contrarie. 

Terminaremos, pâ hoje, cola 
mais tinia observação. 

No proposito de collectar os 
rendimentos, e por consequencia 
de obrigou• os crédores dós ca-
pitaes, (lados a juro alo paga-
mento do imposto, advertiu-se iia, 

lei que seria nulla toda a con-
dição pela qual se pretendes-
sem libertar, eximir, ou indem-
nisar ('esse pagamento. 

Mas quem não vê. que é pu-
ramente ll lusoria esta restricção -1 

Pois ha porventura alguma lei 
que impeça os crédores de fa-
zerem entrar no computo dos ju-
ros por que mutuam os seus ca-
pitaes, a importancia do impos-
to a que a lei os obriga 1 

Que Importa que aos devedo-
res se conceda o ficarem  subro-
gados nos direitos da fazenda 
publica a fim ele repetirem dos 
crédores as verbas (te imposto 
que por elles hajam satisfeito, se, 
fazendo-o, apenas descontam nos 
juros a parte que os crédores 
destinaram para fazer face esse 
desconto 1 

Pódem legislar á vontade, pó-
dem impor "quantas restricções 
pareçam convenientes, a eleva-
ção da taxa dos juros permitti-
rã sempre aos crédores o liber-
tarem-se, eximirem-se e indem-
nisarem-se das collectas que so-
bre os juros lhes lançarem. 

Os devedores que n'esses con-
tractos não téen) rçndimentos, 
mas sim encargos, serão sempre 
a final os responsaveis pelos im-
postos que houver a pagar. 

Mais uma razão para repu-
tarmos vexatório o novo tributo 
sobre os juros dos capitaes mu-
tuados. M. E C. 

Go-verno ge»•alánente 
odiado 

Lembrar-se- halo tambem de 
dizer, que a actual legislação 
militar tem a vantagem de dif-
fundir a illustração pelo povo 2 
Iras, verdadeiramente, que es-
pecic d'educação será esta 2 
A educação civil, ou a edu-

cação militar? nenhuma das 
duas, por certo. 

Todos os escriptores milita-
res portuguezes, não só em mo-
nographios especiaes sobre o 
assumpto como em artigos avul-
sos e dispersos pelas revistas 
do exercito, estão em comple-
to accordo relativamente 5 in-
si fficiencia dos conhecimentos 
theericos e praticos que, sob o 
ponto de vista militar, tem 
geralmente por via de regra, 
o nosso soldado. 
E esta verdade é tão sim-

plesmente intuitiv.a, que um, 
leigo n'61es assur.)ptos póde fa-
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cilmente descobril-a e conhe-

cel-a; veja-se, por exemplo, o 
que suecede nos ercei-cicios re-
pétidos d'ira) regimento: fazem 
uma série de inovimentos des-
ordenados, executando evolu-

•rües mais ou tnerlos phantatsio-

sas, d'entre as quacs sobresáe 

pelo seu apparecimento fre-
q(rente a revista em ordem de 

inarclaa corta a musica tia fren-
te. 

Segundo a actual legislação 
riiilil,Ir, é obrigado o soldado 
,1 servir Ires annos na fileira; 

e, infelimilvilte, s;íc no fim (Fes-
to, tempo tão ignorarlle rios co-
i)liecililelitos pralicos de Lauta 

t) de maneio dos arruas corno 
quando para lá vntriira. E es 
te facto confessado por todos 
os ofliciaes iristroet<9res que, 

não obstante todos os scrus, por 
vezes, louvave.is esforços , nada 

pódem conseguir para aica(i(-ai• 

aquelle aperfeiçoamento, pois 

que nas guias militares coisa 
alguma se c'neontra que possa 

etieaininhar para )quelle su-
premo des (encalir a: 

Não, temos no nosso liaiz as 
grandes revistas militares, que 
s0 usam em todos os paizes 

que calilinliam na velo- guardei 

(1,3 progresso, e gire tão firo-

vciloras são pára a cduc:a(;ì?o 
militar do soldado; raias temos 

(>(li Compensação as (-,sl)ectacu-

losas patadas, as revistas em 
ordem de inarcha, e acompa-
nhamento das procissões, etc. 
Portanto, que, educação,militar 

ser,í a elo soldado poriuguez ? 
liwr).hurila. 

Passemos agora ao st,gutldo 
p(laito — a educação civil, Se 

mal dissemos d'agudIa, peior 
<ainda sueeeder•1 curaº esta. 

A lei vae, na edade dos 21 
annos, arrancar aos bracos da 

familia uni braço forte +1, por 

vezes, muito poderoso liara a-' 
judo da sua conservarão; li, 

va-o para os quarteis, ensina-' 
_lhe o manejo vulgar da espin-

garda e as evoluções siniples 
da parada, e conserva-o depois 
por tres annos pari( fi)zcr gear-

dn ás cadeias e a pulieia nos 
arraiaes! 

E esse mancebo que, dvi-

xaudo-o viver livremente tio seu 

inicio, podia (lar, quando bem 

guiado, profiicuos resultados; 
r)tixiliando os paes nas lides 

<luotïdialias c, tornando-se por 

vezes o chefe, (' unia nova fa-
inilia, esterilisa-se, pelo conlrw 

risa dentro d'aquellas paredes, 
perde a aritiga educação mo-

r•ai, , desaprende o seu primi-

tivo oi[icio, acostuma-se á do-
te ociosidade, e quando acaba 

.o seu tempo de servico acha-

se completamente de tordo ine-
plo para qualquer trabalho, que 
exija urna certa applicar,ào de 

força e de energia. 

Qual seria, pois, a iclegria e 

a satisfa(.,ào Xum pac, que re 

<;oba a noticia de que seu fi-

lho se vae alistar nas fileiras 
iro exercito ? rier,hutila; (leve 
J)r;10 contrario lamentar-se, en-

tristecer-se, Ie►nbrando-se, das 
cousequencias que este facto 

traz cal giral: e dizemos Cm 

geral, porque n'este como n'ou- 
tros assumptos pódem, e teem-
se observado muitas e honro-
sas excepções, excepções que, 
para nós, dependem muito mais 
do caracter honesto e firme  do 

individuo, do que da imagina-
da bondade da lei. 

Tom-se dillerentes vezes fal -

lado da implantação do syste-

nia de servico obrigatorio; di-

remos duas palavras sobre este 
assu:aapto. 

Verdadeiramente não pode-
mos noimr que é d'absoluta 
necessidade que (exista n'um 
paiz uri) grupo d'individuos 

aptos para defender a sua pa-
tria, a sua nacionalidade; e 

(Fesle modo corno a naciona-
lidnde é de todos, qual a ra-

zão porque deveriam entrar n'a-
quelle grupo uns e ser exclui-
dos outros? era na verdade 

u►n contra-senso, que em lhes, 

justiGc^ perfeitamente o servi-

ço militar obrigatorio. Mas não 

pódc este dar se sendo em cer-

tas e determinadas condições. 
Poder-se- fia dar com servi(•o 
permanente do Ires annos ria 
fileira, serviço actutllnienle exis• 
tente Cria PorlugaA ? de inodo al-

gum: tinhamos as rtesiaias dif 
liculdades, perores por certo, 
(rue no artigo antecedente apon-
tamos. 

Então qual o modo mais pra 

tico e de soluçào mais satisfa-
loria de o pôr em pratica ? Em 
lempo de paz é, como já dis-

sermos, perfeitamente &,sneces-

sario por rnulliplas razoes a 

(-xistencia do exercito e suffi-
cientes os corpos de'policia ci-
vil e rural; em tempo de guer-
ra é, pelo contrario, d'absolu 
Ia, de impreterivcl necessida&' 

um exercito que defenda o paiz, 

e este exercito multo mais que, 

numeroso quer-se disciplinado. 

l:omo satisfazer-se pois a estas' 
(luas condições que parecem 

contradiclorias?—fazendo com' 
que lodos os individuos aptos 

adquiram a competente e ne-
cessaria illust,racão n)ilit,lr, raio 
os desvi,lndo tio entanto por 

muito tempo de curso normal 
das suas obrlgaçoes e dos seus 
deveres civis. Em alguns pai-

zes, se não completa(1)ente, terra 

pelo menos conseguido enca-
ulinhar as comas para este fim: 
chanlanl 5 fileira todos os man-
cebos de 21 annos, e, depois 

de os educarem rapida mas sa-
tisfactoriamente era todos os se-

gredos da arte militar, segun-
do os preceitos mais modernos 

e as regras mais consciencio-
sas, despedem-nos para que de 

novo se entreguem corno si(n-

ples cidadãos às suas occupa-
ções e ao seu trabalho normal; 

(: ledos os annos vão estes em 
numero certo e determinado, 

rt,gularl1ient0 devidi(lo pelos dif-
ferentes rnezes do anho, re-

cordar, refrescar o seu çspirito 

nos conhecimentos anterior-

mente adquiridos. 

Seja porétí) como fôr, o que 
ninguém poderá duvidar é (luese 

acha dc)fcitUUS1SSt {l)a e sem a tili-
nirna parcella de proveito a nossa 

actual lcisloç•ào militàr. 

pois; modifict:l-a rapida e con-

venientemenie; que os nossos le-
gisladores secompenelrem des-
ta verdade e procurem, ajuda-

dos e guiad)s por um estudo 
sincero e proGcuo, encaminhar-
mos para unta solução melhor, 

reais satisfaloria d'este proble-

ma actualinpnte de grande irn-

portancia pira todos. 

Debalde esperamos por em 
quanto este resultado da gente 
da Granja, cuja politica nnor-
m(ïl nada de til 11 daí ao paiz e 
(,sla sendo eonúmnada por to-

dos. G. 

sE•••o Noric D 
Rã aa(lu2iá©itilstr.tçaio—Não se 

esfor•çára pouco a conl,nissão aduli-
nislrativa da irmandade da Ordem 
Terceira de S. Francisco, ('esta vil-
Ia, por mostrar en1 seu rclalorí0 
o quanto vale o engenho e a arte,. 
A tal obra de encommenda es-

lá ria e serve bem para 
o pretendido eflèilo de apresentar 
core todas as cores mais carrega-
liaS a ,111 íDHlN1STllAÇ,Uo da 1tiCsll 

dissolvida. Oh ! que gloria.... para 
o Sr, (todrigo Velloso ! 

Conlinuanios a admirar aquillo, 
com lodas as admirações possivcis 
e. imaginareis, por nos parecer e ) i-
sa siai gàeris Alli se vê lembran-
ças felizes, que talvez nenhum mol•-
tal concebesse até hoje! Assira lá 
se diz:—« Em 30 de Junho de 
existia em metal na Inâ0 do s 11.. 
dito a quantia de '_' 30,5980-rs.; du-
rapte o armo receberam-se de cupi 
toes rs. 35ì ,000, e de entrada ele 
Irmãos ï;2000 rs., estas gwIntius 
jttralas áquella faz o total de T-S.. 
G38•880. Neste antro econoinico, 
cousa sirtgtticn•! nüo sr mtiluou gtaalt-
lia alytt'urn, resultando para a Ir-
mandade a (lesfrr/que ele 1:;.$816 rs. 
rio rendimento, feder a conta (In jia, 
ro • respeclivo dia a dia segundo a 
Mala rias entrados.» 

Or•a, ahi esiã unia novidade, que 
a seu ` incido nos dá a sr.' conln)is-
são 1 Seja muito bem) apparec•ida ! 
Com isto ninguvnl contava.... 
Acaso já alguem se havia lem-

brado de qne os capitaes, logo lt' 

entrada para estabelecimentos (10 
semelhante nahíreza, vencera juros? 

Então os tacs si-s. capitaes são 
assim procurados, hein ? 

Ainda mesmo que esteja um sol 
abrasador, ou cáia unia abundante 
chuva torrencial, ou seja de manhã, 
ou de tarde,ou á noite, apparec•e logo, 
logo, queni os receba conveniente-
mente em sua casa com todas as 
solemnídades? 

Sempre são uns liglI )es dc tal 
ordeu), que :ião sabianlos que hou-
Vesse por ahi quem os olhasse tan-
to de porto! Coisa admiirav('l, po-
réni ! só observamos tamanho res-
peito e Consideraç5o pelos SI.S, ca-

pitaes da Ordens Terceira, e, não 
por quaesquer outros cm iguaes cie- 
cun)stancias..., 
E talvez por ideação q isto, que 

a snr.' coe►missão tarllb(,n) mostra 
que Ihes presta toda a honienagem. 
Bem faz, bem faz! 

Laboravaluos por certo em erro, 
qualida julgavarnos que a [Ilesa (jis-
solvida sabia oecupar bem o seu 
logar, considerando os capilaes co-
mo uns grandes senhores a quer) 
não lhes facilitava a sua sairia a 
toda a hora c a todo o instante, pa-
ra não se tornarem por ahi alem 
uns vadios e uns perdidos coe) a 
má companhia de fracas hvpothe-
cas 1 Ainda bem, que o littniiioso re-
laiorio veio-nos mostrar lucidavien-
te, que tantas considerações por 
quem não sác hoje em cria a gyrar 
por toda a parte cahiratti em des-
uso, n'eslo serulo de liiz(,s, n'esla 
epocha de progresso em tudo.... 

COnlinuat•e,tios.'. 
*ilaa!—Con) este ululo, começou 

a publicar-se em !Évora um jornal 
bi-semanal, orgão (to partido rege-
nerador n'aquelle districto. 

C' mais um campeão político na 
arena da imprensa, combatendo o 
nefasto governo granjola que ❑ien-
tiro'samenle se diz apoiado pela o-
pinião publica. 
Bem vindo seja o novo collcga, 

que daqui fralet•ualnienle sauda-
rmos, desejando-lhe longa existen-
cia e muitas prosperidades. 

Coínisliwelii> — Quaria-feira da 
semana passada, 19 do corrente, 
na cidade (to Podo, uniram-se pe-
los latos indissoloveis" do ii)atri(no-

nio o nosso excellenle amligo e col-
lega sr. dr. Adolplio da Cunha Pi-
inenlel, de Braga, com a extra.' sr.' 
1). :"liaria Carolina ( Ia Cunha Linla. 
0 noivo (, um cavalheiro sympi-

Ihico e intelligcnle, bcni merecedor 
da estima de todos. A noiva per-
tence a uma distincla familia (Ia ci-
da(io invicta, e é dotada das mais 
exeellentes quali(lades. 

Desejau)os cordialmente a ss. ex." 
todas as felicidades de que saio di-
lios. 
.?fie,naainincÕa Ill➢eA•trr•aacdo aGaa-

e^aa 18 1811—Recebemos c agrade-
cemos esta bella publicado, feita 
em Lisboa, com toda a nitidez, no 
gosto parisiense. 

Acha-se tão bem escriplo, e' il-
lustrado core bonitas gravuras, que 
vinguem peide resistir á tentação de 
Ièl-o com muito inle:•esse. 

(buem pretender deleitar-se com 
a sita leitura amena facilmente o 
consegue, mediante x'00 rs., requi- 
silando-u ao ser. Guilherme llcl-
chiades Cavalleiro, em Lisboa—ltua 
dos Retrozeiros, n.° !( li 1.'1 
Ce aaUeKo — 1lovinieolo dos 

enterramentos no ce.n)ilcrio publico 
('esta villa, durante, o se-
_:atm o semcsire do anuo finde, de 
1880: 

pezes 

Maiores 1 Mv11.de 1 
de 10 a. 1 10 an. 1 

m.1h.1m.1F. 
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Uaaa dito abe rr➢Q• — Wtin) re-
banho d'esUrpidas prelenciosas, que 
habita n'uma casa ahi para os Ia-
dos de S. José, a pr•oposito (]' tini:) 
pendencia de visinhança 1,111 que 
liguem Ihe falliva (. 0111 o lira d'e-
vitar rixas e restabelecer Ilarnionia, 

sahiu a seguinte clagrac(tdra expres-
são, dita e a rogancia c 
ufania como de quere está senhor 
de si e dos seus <li?eilos:—a0 sr. 
Fulano pensa que n( is não percebe-
nios o porquê V. S.' DOS ve111 vi-

silar?—.Se ra 1órmustu•a p«ssou (a 
galope )ela nossa poria, a esper-
leza essa não... n 

I:ntrau, está claro! 1(uitos para-
bens; e fique o publico sabendo que 
lemos meninas finas cá na terra. 

Ora, as tacs serão realmente ti-
nas, ou o dito seria aprendido em 
algum romance, que costuinava em-

prestar-se "•.. 
Até q;nie f9a>;aa➢>iLseeate...—I.á 

partiu para Lisboa, na semana pas-
sada, o celebre deputado.... misé-
ria. 

Já não foi sem tempo quem [an-
ta vontade linha de botar figura 
na polilica. 

Agora... adeus, comarca d'I:spo-
zende ! Enibura o projeelo d'ella ti-
vesse sido dado, ha dias, para or-
dena do dia, tudo gorou. E''slavamos 
bem servidus se entrasse eru dis-
cussão, quando elle por cá se de-
inorava 1 

Não ha duvida que foi a tempo 
de salvar o seu discur,u, ainda que 
cum muito custo. Espere[Itos pui 

essa peça nlonu111ental de eloquen-
ela parlamentar... 

Wilicaattro=Sabbado e domin-
go,` foi á seena pela Sociedade ele 
curiosos, ('esta villa, o drama em 
3 actos do Mendes Leal (Antonio) 
.Auge. 1; CAisr, e a conle(lía em 1 
aCtO—OS AlITISTAS F.N GREU. 

0 desen)penho foi regular, so-
bresallindo principalmente o sr. Ma-
nuel Vianna. 
QZac 4.a 11 !— Conta-se que nm 

parvalheira, da rua Direila, (]'esta" 
villa, aspirante a fidalgo, pro►nette-
ra, com todo o seu valimenlo e im-
porlancüa polilica cá na terra e em 
roda, a Parvonia, livrar do servico 
militar um rapaz rccrula(to,que too) 
o par doente, se, á morte ( Fede fGr 
cite o encarre,,ado do funeral. 

1)igam já que não vale morrer, 
e ser progressista inlrnj501 

,%eaafliieaaaas — Acha-se alguma 
coisa doente da garganta o nosso 
omino Sr. Dunlinnos 9ligucl d'Azo-
vedo, digno escrivão de direito n'es-
te juizo. 

Desejan)os sinceramente as me-
lhoras de S. S." 

,k nuas*é gea 3c...—Vae-se ven-
(lo que é tão odioso na execução 
o novo iu)posto dc Ieu(11111('nto, que 
nem) era Lisboa, neu) no forro, os 
individuos nomeados para as com-

do lançamento aceitaram o 
encargo, ainda atesem alguns grau-
jolas, amigos do governo 

Que dirá o poi o a isto ? Espe-
re pelo resto, que falia viro me-
lhor cia festa.... a albar(la• 
12,li%e•edoa• z: iiode➢o—Como o 

da Santa e Real Casa da 1lisericor-
dia, (!' esta ,villa, não ha, nem) Pó-
,to haver. Aquillo é todo virtuoso! 

Mas porque seria que elle, corno 
devia, ni►o foi acompanhar á sua 
ultima morada no een)ilerio publí-
co o ini)5o fallecido, o sr, Manuel 
José Peleira Cibrão? Como ha-do 
salisfozer á sua consciencia meli-
rulosa, deitando (te issini cumprir 
um dever imposto pela lei da casa 
e pela moral? Para isto não lho 
valerá os conselhos (10 seu director 
COI•poral e espiritual, e tem de pas-
sar perante Deus e os homens por 
tlnl imposlor e Ilypucrila. 

Estamos certos que, se morresse 
alguma das suas queridas irmãs de 
caridade, mio faltaria, como não 
faltou, ha lempos, a ac(lnlpa:)har 
unia fallecida no hospital. E com 
que fundan)ento? 

Coutinúe assira, conlinúe, que vae 
benl.... Con) a sua ignorincia. 
Q acua aetilde ao oeeeeno! 

—Na semana passada, a jangada 
ministerial tese vida ainal•nurarla 
na Gamara dos deputados. Foi ful-
iuinada, na discussão do projecto 
de resposta ao discurso da coroa, 
pelos discursos eloquentes e energi-
cos dos reais brilhantes oradores 
parlamentares da opposição, tacs 
COMO 0s srs.—Dias Ferreira, Julio 
(lu Vilhena, Ilinize Ribeiro, Pinhei-
ro Chagas, Lopo Vaz e Thoniaz Ri-
beiro. 
0 governo, vendo-se seu) defeza, 

pediu misericordia .à opposição. 
Nesta semana, não passará ,Me-

lhor tia can)ara dos dignos pares, 
que prouiette enirar com ardor em 
(iiscussão, para o que já foi apre-
sentado o apimenlado projecto do 
resposta ao mesmo discurso da co-
rsa, de que relator o sr. Rodrigues 
Sampaio. 
Boa aa)3aaï-gaade—Fslretlat•am-so 

tanto as relaçcies d'amisade da gen-
te progressista cá da villa com a 
parenlella do la(Irão Belho, que, 
segundo nos informan), um parente, 
Iiiuito proxinlo d'esle anda lá pe-
la stia aldeia, a pr•oetirar fregue-
zes, que venham á rua Direita gas-
tar da loja d'um ourives, seu pro-
lector. 
Tudo o que dá lucro e lionr•oso 

para a tal gente.... bcn) boa que 
ella é para proteger ladrões ! /' 

<tllae iate-riajcáas !—Consta Per 
ahi, que o impostor do aderi„istra-
dor do (concelhop+oul° deli 
di"oluç15o da actual LUl, ,1 
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nistrativa da hlisericordia, Westa 
villa, por corlsiderarões para cone o 
exin? snr. pro,edor, Antonio de 
111endanlra Arriscado. Mo é crivel 
iàlo, mnilo menos que clle não é. 
capaz de arrepender-se. 

Pois haverá algu(o) ião papalvo 
que acredite no si. Ilodrigo Vello• 
so, lendo eu) tempo feito uma guer-
ra acintosa a esse cavalheiro então 
administrador do concelho, como se 
pilde ver na sua aAu,ra do Cava. 
do ?u 

Para amostra do que esta niofa-
va (I'elle, agi vae a seguinte local, 
transcdpta do n.° 51 publicado em 
janeiro (te 1569: 

uVensi)hs—I; que fim levou o sr-
llicndanl►a? E;is a pergunta, que 
todos fazem: depois que pediu a 
demissão, sumiu-se como uno pen-
lampn nu despontar do dia, uu u 
fogo (aluo ao mais leve supro da 
briza t 

Itecolhe«-se aos bastidores. fli 
zum alguns, que acr•edilão na con-
versão Mo depois do sermão dos 
abraços, que arrependido de ler 
inaugurado n'esie infeliz Concelho, 
pela sela crassa e supina Ignorall 

cia, pela sua incapacidade e i vs-
leixo, uma administração, em que 
campearam desaforadas a desmorl,-
lisação, o patronato, a vadiagem e 
a ladroeira, se enlregára torto no 
my slicismo; que ouve ❑uinsalmen 
te as praticas (ias filhas do daria; 
que se confessa de 5 em 8 dias; 
que reza o lenço com o seu lidu, 
Acates; e que lè soletrando o .Flor 
Sanlorum. Acrcditamcs; porque te• 
v'e sempre urna queda para.... boa. 
to. 1)izcni outros, que elle consi-
derando agora a Pab ia livre de 
pel•igo, e por essa t•u5n desneceS-

saria a sua presença ollicial na ad• 
nlinistiaç;ru que na verdade n,in 

podia cahii' elo maios mais babeis. 
coberto dc ininiarccciveis louros. 
que Ihe podesse suprir o chinó ru 
caganle de que; um. imilando CHI-
cinnato, que voltou ia rabiça do ara-
(10 depoís de salvar a I,'abia, vive 
todo entregu(w ao Wllist, cm que v 
tão liabalisado e experiente, como 
gallego pedreiro das tascas ali(](' 
ha boa pinga. 0 que é certo, é que 
esta amantelica crestura se ecli-
psou, lia tempos, e parece achar-se 
incubado coroo os lagartos, no in-
`'erno.D 

v•V•E 
19tfr A•4i AD9:Q;9 Bl2 ti:i•ii79'i;a 

(tila Joaquioa 
Coelho e Souza 
e seu cunhado 
José Alves Val• 
iongo e Souza, 

penhwsdr mmns pelas exuberantes 
provas d iuNade e consideração que 
receberam dos item.` e exu).°' Sr•'. 

tanto evelesiasticos como seculares, 
e exu).A' sr ". por occasi,in do fal-
lecimento e enterro (te seu presado 
Psposo e irmão, Joaquim Alves Val-
longo e Souza, agradecem poresle 
meio tantos obrequíos, na impossi-
bilidade (te o fazerem pessoaliuenle, 
como era seu ( ever; e pedindo des-
culpa d'esla fatia, a todos protestam 
o seu eterno reconh ámenln c gm-
tidão. po) 

•5::w••-.'P4Fï.:n x,=!;Y•j•.'.,•••.,.,cr•,.• ,.e`,•eMrdr-•ic•r 

4,lìd'I'41, 
A cornara niunicipal deste 

colicelho de Barecllos----

Faz saber (lu(,, no dia 5 do 

proxi(no niez de fevercïro, pe-
las 10 horas da manhã, terra de 

entrar nova(iietite uni praça, 

e sobre si, por assim ser or-
denado pela exin." com(niss;io 

dislrictal, cada uma das con-
tribuíÇões indirectas lançadas 
sobre os gencrol de consumo, 

a principiar no 1." dc Inar•ço 

proxiulo o findar em 1 de de-

zembro do corrente anilo. 
As condições ( regulamento 

para a arrecadação das me siniis 

contribuições achão-se patentes 

u'esta secretaria todos os dias 
n;io santificados desde as J ho-

ros da rilanhá ás 3 da tarde. 

L para constar sé passou o 
presente e idendens que serão 
affixados nos lugares do coslu-

mc.-13arcellos, 1) de janeiro 

ele ISSI. 

0 PBE:S1DENTF,, 

(355) José Novaes 

j 11p ire T 1 •IdCI 
IBuC 5 

JI l• f 

i 

Esta Companhia, que possue as 
duas retais anUgaw, importantes e 

acredilatlas fabricas de labaros do' 

(raiz—a de XARBEGAS e a de SAN-
TA AP01,0 v'IA—continúa a tuim 
pular com .o mesmo esinero os pio 
dians da sua industria, que U, 
:;ronde acceiWoo icem Merecido do 
publico. 

(leni(; Secco e prepora 
(Jo--Foll3a ¡ aic it(la—t.;lttt 

,l'111,OS -'•-L,I•iI f'i'0•-- Ll•il t'-

fikr inlernledio dia A vencia Ele Pu-
blíOdadc no P05,1 
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ASSOCIAÇÃO HUMANITÁRIA DE 

SOCCORROS BARCELLINENSE 

Fazac publicn aos snm. sacies Ad'csta benemerita associação e cisais 
pessoas interessadas que, paca o eu 
so de pretenderem o cumprimenlo 
de qualquer obrigação ou edgmwd 
social o para tudo quanto diga eos-
pdto a objectos da mesma, se di-
gnenl dirigir-se convenientemente 
ao 1.° secretario, o sr. Fernando 
de Figueiredo, morador eco Barcel-
liubos—rua i)ircita n.° 1. 

0 presidente da Umemblca geral 

11.vNor:i. lXDGE:«e G. A. DE SA li,tM MSI 

I11HL10`il'HICA 1)O'S'IG10 DO 

ii•l•l;lo•J 

Do 

- DO M i W..11=i11• 
RO1lA•iC : ORtGI\61. 

PEGO 

500 ris. PnE'.f,U  

Vao mni brevemente ser dado il 

luz este interessantissirnc romance. 
ornado dç gravuras feilas pelo ce-
lebre àlanquil& c para o qual sP 

acceilam assignaluras na redacção 
da Folha da AMnha. 

Nega-se a todos os cavalheiros n 
quem já fomo) dislribuidos pros-
pectos n favor de os dea'olcerem 6 
arais breve possível. 
A lodas as pessoas que quizercin 

encarregar-se de agneiar• asmgna-

turas serie dado iim exemplar gra-
luilamenlc por carta dêz, podendo 
reclamar os r('Spec•tivo% pr•ospectu, 

na redacção dalColha da illanhaA312, 

g; 
i 

rf•! 

r.lultiode o atuo,' ewlul 
onh suulo.lo onb iod euonb 
-ore .ias o¡l-Ltl e.ru,le V 
•ape.ro¡ICp .tal e op srod,)p 

solaafgo slt uE a 
o.ino,p sagpaoa suo ' ellaz 
-uop ouro ri ' o1na.>, op ot¡u 
-iaui (ura u ` oIscg mo noq 
no.t onb a ` so¡lao.lcl[ rua r,o 

.itplsa.r mozip onb • op.ief(i• 
(ura ip(lo.) 
-sap Menti 
e os-or(l 

PRER ÇNA0 
0 abaixo assinnado, per•-

lenccule a ullinla camada da crea- 
cão, porque descende de Adito e 
Eva, segundo rosa a Bíblia, lendo 
parentesco com Noé, (,mn muitos 
patriarchas, ❑larcharite s, laeaio,s, 
V3rMsMs, pr'incipe•S, iradeS, blspoS 
ibbades, curas c reis Iodos de san-
,ue vcrtticlho, previne o annun-
cianle dos n."' 672 e, 674. da Auro-
ra do Cavado, sujeito de sangue, 
azul, porque pertence no numero 
dos seres creat¡os em antes do 1 
menl (as bestas), de que não quer 
estender-Ihe de modo algum a mU, 
não sé porque não quer ser ferido 
pela sua pala, como ian)beril pelos 
seguintes fundamemos 

Havendo o ann(Eneianu da Auro-
ra matado léntamenlo os ires pri-
meiros filhos do seu segundo ma-
triruouim sob o pretexto 1'util de 
que era para experinlcular a lacta-
ção com uma vacca; 

Tendo sido o annunciante da Au-
rora uma Ibra social, a ponto de 
roubar tuna donzclla, illudindo-a 
para çasaç mas cujo unico rim foi 
smbfazer• prazeres scrlSuaes, e pios-

cipabucntc rnubaribe todas as ri-
quezas que da casa da familia pó. 
de elia trazer, seduzida pelo liobi-
lissimo fajardo, que (tido Ihe vou-
bou, deixando-a despojada (te lion-
ra, sem uln ecilil, e quasi morta ; 

llavendo a m5i do annunciante 
sido criada (H unia família a quem 
foram apanhados os haveres, c cria-
da e conêubina de um padre, c, ao 
mesn)o (empo de um advogado, cu-
ja avareza o cagou a casar coto a 

herdeira cios leres deixados ã cus-
ta de muitos milhares de missas 
por dizer, não se pejando ¡rela sua 
avareza a adoptar o fajardo, que 
Dão sabe se o pai perdia demandas 
o« Celebrava nússas. 

Pur estas e por muitas outras ra. 
zoes, que não é ne('essario ser-se 
muito rogado para as pôr em pra-
tos limpos, perle o abaixo assinnado 
ao annunciante da Liarora que vis - 

ta os crepes do pai coroado ou 
carregue ao lombo com as senten-
ças injustas do pai terrado, o com 
a sobrepelliz e barrete. do pai , a-
;rrado, appareça para lhe dizer de 
queni é tillio, neto, bisueto, letra-
nelo, &. 
0 meto do lacaio e da roca mulher 

(3 1) 

ti 

1M observancin do artigo 127 

alo co& do prom civil, se faz 

publico que, por sentença d'es-

l() juizo de 15 do corrente, foi 

julgado e declarado inlerdicto 
por prodigalidade Antonio José 

de Villas-bo;is, viuvo, residente 
rio Jogar do Eido, da fregue-

da Sil Eugenia de ( tio Covo, 

d'csta comarca.—Sarcellos, I 
do! janeiro 15,51. 

Wt'ifigW o exactid:io. 

0 juiz—[tocha. 
0 escrivão 

(336) Paulo A. ela Rocha Andrade 

H •4 DE I] fÍGs 
ELO juizo de direito desta 

comarca cartorio do escrivão 

do 3.° offacio--Andrade, sé pio 
cessam uns autos d'expropria-

ção de uni terreno, cuja su-

perneie é de 19(3, compre-

herlândo uma casa baixa, si-
to no logar de 1%maraça, frc 

guca.ia de Santa Lucrecia d'A-

guiar, pertencente a Alaria Ro-

drigues, viuva de Carlos José 

da Costa, da mesma fregue-

zia, para o caminho de ferro 
do lilinho, 'i ." secção, 8.° lan 

ço dº Tomel a Barrozellas ( 1.` 

parte); e correr' editos 10 dias 

a chamar todas as pessoas que 
se julguem cora direito sobre 

o mesmo terreno expropriado 

a vir deduzil-o' riSquelle pra-
zo, sob peua de qpc não o fa-

zendo serão, os onus que o af-
Actarem ren)ovidos para o proa 
dueto em d('positO o o terreno 

expropriado julgado livre e de-
sembaracado dos mesmos opus 

e adjudicado á Fazenda Nacio-
nal.—Garcellos, 15 de janeiro 

de 1881. 

Verifiquei a exactidão. 

0 juiz—(tocha. 

0 escrivão 
(360) Paulo A. da Mocha Andrade 

sil,•,,TibirlL 
cá 

!NO dia trinta do corrente mez 
ele janeiro, por dez horas da 

manhã, no tribunal judicial 
desta villa, sito no largo da 

Praça, perante o doutor juiz 
de dircilo d'esta comarca e eu-

rador ,geral dos orph ) os, tem 

de proceder-se ti arrematação 
do prédio seguinte:— na fre-

guezia das Carvalhas, e togar 

da Fevereiro, uma casa torre 

e térrea cora seles commodos, 

e junto eirado de terra lavra-

dia e matto, com arvores de 

frucia e videiras, pinheiros, e 
poço, tudo circundado sobre si, 
allodiol, pela quantia de réis 

>ti i ï00J. A cuja arrematação 

se procede por deliberação do 

conselho de familia e interes-
sados, para paganleuto de di-
vidas, rio inventario que se faz 

por obito de 111ariii Joanna, da 

freguezia das Carvalhas, em que 

é inveniarianie o viuvo Anio-

nio Rodrigues, ficando por es-

sa fôrma tilados lodos os cre-

dores incertos para assistirem à 
arren)ataçriº.-13arcellos, 16 de 

janeiro de 1581. 

Verifiquei a exacção. 

0 juiz— Rocha. 

0 escrivão 
(357) João Q. da Silva Cardoso 

1•1 t M Gi6CA• 
110 dia 30 do corrente mez 

de Janeiro, pelas 10 horas da 

nianbã, no tribunal judicial 

rl'esta vílla, sito. no largo da 
liaça, perante o doutor juiz 

ele direito n'estu comarca, e 

curador geral dos orphàos, teca 

de proceder-se ó arrematação 

dos seguintes . bens:— na fre-
nilezia de Oliveira ; uma peque-

na casa lerrea, com forno de 
cozer louça, muito arruinada, 

sita no lugar da Boavista, e 

junto um eirado de lavradio 
e matto, com arvores avida-
das, latas, frucleiras e pinhei-
ros, avaliada em a quantia de 
182:0 00 rs. A cujo acta se pro-

cede em virtude do delihera-

cão do conselho de familia e 

interessados no inventario de 
Thereza Gomes, da freguezia de 

Oliveira, para pagamento do 
passivo opprovado no mesmo 

inventario. Ficão por este ek 
todos quaesquer credores in-

certos para ficarem scientes da 

dita arrematação e usarem do 
seu direito.--Barcellos, 7 de 
janeiro de 1581. 

Verifiquei a exacção. 
O Juiz---(tocha. 

0 escrivão 
=3 3) Antonio C, _Oves .lfanleirc 
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Debaixo de contrato postal com os governos lie SS. 1;x11. do Brazil e 
Grã-Brelanha, para a conduce,50 cias malas 

COI17 exCCl!CnteS acconIpiodaçbes para passageiros de 1. 2 e 3.' classe 

Estes paquetes recebem passaineros por trasbordo do Rio de Janeiro, 
para ERio Gr.aaaeie sino final e 
Porto Aledr&'e 

•B•Il:•'•S'• •6i•át••Ii''bi••➢.19!• 

1'AItA 1.° CLASSE: 3.a CLASSE 
Bahia  ° 72000 3()4`000 
!tio cie Janeiro   81X()()0 3t;,•O00 
Santos   900()0 40,y500 

Incluindo cairia, ronha de canta, boa comida á portugueza, vinho, 
ossistencia utedica e serviço de criados. 

Caminho de ferro d0 Porto a Lisboa na classe respectiva Ga•.aíis 
tl(B.ahecte—a sair em 3 de outubro para a Bahia, Rio de Janeiro e 

Santos 
Para passagens ou atais esclarecimentos, com o 
v 

Agente A J 
57, rua dos In{;fezes, Porto. Eria Barcellos—Rua Direita n.° 55. ( 3) 

E N G A 11a RAFU08, 

Unico deposito onde se vendem n'esla viphos da 

desde vinhos de meza de, 5.' qualidade até VillhOS 
superiores. Rua 1)II'c1la 

C PflPGP ia oE •i,•uE•.ara a usP« oo PA•iFico 
Pira o —Rio de Janeiro, íMontevideu, Buenos-Ayres, Volparaiso, Arica, 

Isla}' e Galláo, tocando altertiadamentc em Pernambuco e Bahia 

PAQUETES A SAIR DE LISBOA, ÁS 3.- FEIRAS, DE .15 E1115 DIAS 

(a.aiiei.a , Em 9 de setembro—Em direitura ao Rio de Janeiro 
V21p.atr aízo. » 23 n —Cone escala por Pernambuco e Bahia 
11"otosi  n 7 de outubro —Em direitura ao I3io de Janeiro 

«1IM:4,WM1 IRH:l;➢at'('çXQli 
••1•+' IC@A• •':i► d't9111rIfif d•'d:•'•`:SD (J1➢_•I•túy:•:0•{1•••• li≤n:•)•16tSì 

CLASSES 
3.° 2.° 1.° 

at•er•.aeanlrarreo  110:000 67:1;00 90:000 
in, ah 1 n  40:000 (i7: X00 99:000 
Ilrio de 4.lieeeiro   40:1;00 81:000 11'3:500 
l•iiot õ9ex iáallean  49:300 90:001) 131;:000 
v.a9p.;t •.aia®   90:000 20'->:500 301:;100 
Arie-a  90:000 207:1100 31,3:000 
Isl.ey e á .ei9.tiQrs   90:000 221;:000 337.1100 
Sem augrnento nos pretos tias passa-ens os passageiros que pela pri-

meira vez vão Para o imperio do Brazil, poderão seguir, querendo, pa-
ra Sanlos, S. Pau !o, Campinas, Santa Ca(harina, Porto- Alegre, ou para 
qualquer porto principal no litoral do Brazil, sendo sustentados no BÃO 
de Janeiro durante o lempo que tenham de demorar-se alli á espera de 
t1.ansppofl,Le para o poprt•o7 !a  e®que 

y s•e•p wde/s•tiriaam. wy , Wn ••pp 1 p 

A j>nSSf8 ge➢h•í j/, r.ii z,9sJ)o a &ao en i0 tauho de fen ro r V ,y11•aatis 
Lisboa: P'. Pinto Basto & C.,, Caes do Sodré, 64 

—No Porto: Vasco Ferreira Pinto Basto, Largo de S. João ;Novo, 10. 
Prestam-se lodos os esclarecimentos e dao-se bilhetes de passagem nas 

gaoncias e nas terras onde a Companitia lern correspondentes. 
.aa•ceil!•*x-0 sr. Francisco José F errcira de Faria. (32) 
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l E fl10 Oa PBATA 
Em 3 de cada mez sahirá DE' LISBOA um dos paquetes 

d'esta companhia para o Rio do Janeiro, 9lonlevideo e Bue-
nos-Avres. 
Em 13 para S. Vicente, Pernambuco, Bahia, Rio de Ja-

ne1r0 e Santos. 

Ism 28 para Pernambuco, 111aecíti, Bahia, Rio de Janeiro e 
Santos. 

Aceeltam-se passagens a panar a praso. 

1® exiDeP•icilei.x do mais de •.> ti annos tem feito com 
que os paquetes d'esla companhia (a mais antiga na carrci-

ra do Brazil) sejam conhecidos pela regularidade, velocidade 
e segurança excepcional, além disso pela limpeza, boa or-
dem, bom tralamenlo e aecominodaçües a bordo, e pelos ate-• 
Ihoranientos mais modernos tanto para a Itv, iene como para 
a couunodidade dos passageiros. 
A bordo dos paquetes da N1ALA REAL INGLI•'LA, os pas-

sageiros teem gratls cama, roupa tio'cama, comida cosinhada 
por cosinheir•os pot•luguezes, vinho 2 vezes por dia, assistencia 
medica, serviço de criados e outras despezas, assim como o 
tr•ansporlc de coniboyo de Barcellos alè Lisboa. 
Trata-se no Porto na rua dos Inglezes n.° 23 e em Barcellos com 

E•o•ouia, 3E«Ela, soi oEl E sA•u.flr aoE 
COM os 

111XI IL 11)1: 

rQ• 

i;, 

AOS SRS. PROPRIETA111^ ENGENHEIROS, AIICIIITL'C'>TOS T: 
MESTRES ll01HIAS 

Estes ladrilhos das fabricas privilegiadas rio finto, Ma;alhaes fi C.°, estabelecidas 
no Porto e em Sacavem, recornntendam-se pela sua solidez para serem cutpregados 
lias egre}a.,, cslacbes 110 canunho do ferro, nas cntrutas dos prédios c veslihutos, 
terracos, cosinitas, ctc., sendo o prego dos mais caros inferior aos de mais baixo 
prego, provenicnles do cstrang,'iro. 
6 SNstenm dos ladrilhos mosatros empregados desd m e uitos annos na Italia, Fran-

ca, Snissa, Inglaterra e Allemanha, cic., e já baslanle conhecido no Porto e em Lis-
boa, e não tem compelidor lia helleza, solidez, asseio, barateza e economia. 
IAr:°aços nas fabricas cana deiaosttos are 9,1§9wa oe[ Porto: 

DESDE 800 ll➢ iS ll i1lEl'1161 d•11Allllr1110, `•,i I ADMIJI10S, ATE 500 
A correspondencia deve scr dirigida a 

1i'6:\•l`B➢, :i7ii:•ta:llQ.>3f1•.®I:• c•. (•.• 
PORTO k LISBOA 

RENIETTEII-SE DESENHOS A QUEM OS EXIGIR (272) 
Agente em Barcellos—I. r.a;íne1seo 4osé BeMo d'01iveira 

(Por iulermedio da Agencia de Publicidade no Porlo) 

l et•l flii•:ll IPE, CO'XNiiRI'A4 M ÁlI'1C•i•i17M ClllLL%, 

r 

DE 

C. MEo•ERES • C.' 
IDf➢tlfi.'1'0 

Deposito em Barcellos no estabelecimento de Francisco José 

Bento d'Oliveira, rua Direita n.° 55. 
Tem grande variedade em compota de Eructas, Eructa secca, 

doces, legumes, e conservas de carnes, peixes e mariscos. 

Preços baratlsslntos. 

LIIPtIEASA C1111 ES--LARGO UU APOIO 


